LEI Nº 091 DE 13 DE MAIO DE 1966.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ADQUIRIR POR COMPRA, DE JOSÉ AMANDIO ARY PELLENZ, UMA ÁREA DE TERRAS, SITA NAS PROXIMIDADES DOS SUBÚRBIOS DA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado de adquirir, por compra de JOSÉ AMANDIO ARY PELLENZ, pelo preço certo e justo de QUINHENTOS MIL CRUZEIROS (CR$ 500.000) em moeda corrente, uma área de terras com a superfície de aproximadamente um hectare (1,00há), sita em Salvador do Sul, distrito da sede Municipal, na zona rural, nas proximidades dos subúrbios da cidade da sede municipal.

Artigo 2º - 
Fica, outrossim, o Executivo Municipal autorizado a transferir ou doar, como ceder ou dar parte ou toda área de que esta Lei trata, em domínio útil, ao Departamento Estadual de Estradas de rodagem (DAER), para nele edificar prédios e galpões, para a instalação de uma Capatazia do mesmo.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 13 de Maio  de 1966.

___________________________

Prefeito Municipal

